
CÂMARA MUNICIPAL DEARAPONGAS 
 Estado do Paraná 

I INICIICACÃO ris" /2025 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 

O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no 

Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder 

Executivo: 

Que o Senhor Prefeito do Município Rafael Citta entre em 

entendimento com o (SEMIPI), Secretária de Estado da Mulher Igualdade Racial e 

Pessoa Idosa do Paraná, que seja implantado o Projeto Viaja + 60 Paraná, com o 

objetivo de efetivar os direitos fundamentais de promoção a cultura e Lazer, por meio 

de turismo social e acessível para pessoas idosas. 

P. encaminhamento. 

Arapongas, 22 de abril de 2025. 

LUIS CARLOS CHAVIOLI 
(VEREADOR LUISINHO DA SAÚDE) 
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